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Prestação de Contas 2024 
• REUNIÕES DO CMEBC (Calendário)

EXTRAORDINÁRIAS

ORDINÁRIAS 9 CANCELADAS POR FALTA DE QUÓRUM PRESENÇAS GOVERNAMENTAIS

GRAVAÇÃO DAS PLENÁRIAS - https://drive.google.com/drive/folders/12kmMOKhQ0hbGdRoNPbSN6dNQhhDTA2pE

CREE: CALENDÁRIO

FUNDESPORTEBC: ON LINE - PRESENCIAL

COMISSÃO ANÁLISE BOLSA ATLETA: ON LINE – PRESENCIAL

COMISSÃO JUSTIÇA DESPORTIVA: SEGUNDA INSTÂNCIA 

PÁGINA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE (FACEBOOK) – TRANSMISSÃO DAS PLENÁRIAS ON LINE

GRUPOS WHATSAPP – COMISSÕES + INFORMATIVOS

COMISSÃO ESPECIAL BOLSA ATLETA PREVISTO NA LEI 3344/2011 X COMISSÃO DE ANÁLISE DO BOLSA ATLETA ????? VALORES DE RECURSOS???

APROVAÇÃO RESOLUÇÃO 001/2024 – CREE DESBUROCRATIZAÇÃO INSCRIÇÃO DE ENTIDADES (2020)

FÓRUM ELETIVO

https://drive.google.com/drive/folders/12kmMOKhQ0hbGdRoNPbSN6dNQhhDTA2pE


Prestação de Contas 2024 
DECRETO NOMEATIVO - https://leismunicipais.com.br/a/sc/b/balneario-camboriu/decreto/2024/1160/11595/decreto-n-11595-2024-nomeia-os-integrantes-do-conselho-municipal-de-

esportes-cmebc-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/sc/b/balneario-camboriu/decreto/2024/1160/11595/decreto-n-11595-2024-nomeia-os-integrantes-do-conselho-municipal-de-esportes-cmebc-e-da-outras-providencias
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Prestação de Contas 2024 
• DRIVE 

GRAVAÇÃO DAS PLENÁRIAS - https://drive.google.com/drive/folders/12kmMOKhQ0hbGdRoNPbSN6dNQhhDTA2pE

https://drive.google.com/drive/folders/12kmMOKhQ0hbGdRoNPbSN6dNQhhDTA2pE
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• DIVULGAÇÕES

1.Calendário de Reuniões Ordinárias Mensais

2. Calendário Mensal para Análise e Homologação do Certificado de Registro de Entidade Esportiva (CREE)

3. Canais de mídias sociais e transmissões das plenárias ao vivo

4. Grupo de Whatsapp do CMEBC GERAL visando a participação e aproximação dos atores esportivos locais

para acolhimento de demandas e divulgação das ações do Conselho
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• DIVULGAÇÕES-PLENÁRIAS ON LINE
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• DIVULGAÇÕES –FORMULÁRIOS/ATAS 
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• FORMULÁRIOS

Deixar de conhecimento a comunidade esportiva

de Balneário Camboriú dos encaminhamentos,

reuniões/plenárias, canais de comunicação visando a

aproximação e participação social sobre informações

de atividades realizadas, criando espaços de

debate/diálogo, acolhimento de demandas por meio de

banco de dados, podendo direcionar as políticas

públicas esportivas realizando um filtro e auxiliando o

esporte local junto as esferas administrativas/públicas

para melhor atendimento a comunidade colaborando

para o fortalecimento do Sistema Municipal de

Esportes.
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• RESOLUÇÃO



Prestação de Contas 2024 – FÓRUM ELEITIVO 
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• DIVULGAÇÕES – ESCLARECIMENTOS A COMUNIDADE
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• GRUPOS DE WHATSAPP – APROXIMAÇÃO ENTES ESPORTIVOS



Prestação de Contas 2024 
• REUNIÕES DO CMEBC
GRAVAÇÃO DAS PLENÁRIAS - https://drive.google.com/drive/folders/12kmMOKhQ0hbGdRoNPbSN6dNQhhDTA2pE

https://drive.google.com/drive/folders/12kmMOKhQ0hbGdRoNPbSN6dNQhhDTA2pE
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• SOLICITAÇÕES A FMEBC 

Fornecimento prévio dos Editais Bolsa Atleta/Fundesportebc antes da sua respectiva publicação para discussão e

deliberações junto a este Conselho, aproximação as discussões inerentes ao Sistema Municipal de Esportes (Lei

3344/2011) e aos profissionais vinculados a este órgão municipal para colaboração na construção de políticas

públicas esportivas eqüanimes e inclusivas.



Prestação de Contas
• ARQUIVO



Prestação de Contas 2024 
• Conhecimento Regimento Interno – Solicitação de Alteração
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• Conhecimento Regimento Interno – Solicitação de Alteração

Art 2. Conselho Municipal de Esporte, criado pela Lei Municipal nº 3.344, de 15 de setembro de 2011 e 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 6.301, de 10 de outubro de 2011, órgão colegiado de caráter consultivo, 
deliberativo, normativo e fiscalizador, vinculado à Fundação Municipal de Esporte, tem por finalidade auxiliar na 
organização do esporte, na consolidação de políticas públicas e na melhora do padrão de organização, gestão, 
qualidade e transparência do esporte municipal.

Art 3º Compete ao Conselho Municipal de Esportes de Balneário Camboriú - CMEBC:

I - fiscalizar e fazer cumprir a legislação;

II - elaborar, em conjunto com as demais entidades esportivas do município, o plano e a política municipal de 
esportes;

III - mediar conflitos entre as entidades esportivas do Sistema Municipal, quando solicitado;

https://leismunicipais.com.br/a/sc/b/balneario-camboriu/lei-ordinaria/2011/334/3344/lei-ordinaria-n-3344-2011-cria-o-sistema-municipal-de-esportes-de-balneario-camboriu-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sc/b/balneario-camboriu/decreto/2011/630/6301/decreto-n-6301-2011-regulamenta-o-sistema-municipal-de-esportes-de-balneario-camboriu-smebc-e-da-outras-providencias
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• Conhecimento Regimento Interno – Solicitação de Alteração

Art 3º Compete ao Conselho Municipal de Esportes de Balneário Camboriú - CMEBC:

IV - emitir pareceres e recomendações sobre questões esportivas municipais;

V - estabelecer normas gerais sobre o esporte na forma da lei;

VI - propor prioridades para o plano de aplicação de recursos do Fundo Municipal para o Desenvolvimento do 
Esporte de Balneário Camboriú - FUNDESPORTEBC;

VII - emitir parecer prévio, quando solicitado pela Administração Pública;

VIII - analisar e aprovar ou rejeitar os projetos que pretendam obter apoio financeiro através do FUNDESPORTEBC;
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• Conhecimento Regimento Interno – Solicitação de Alteração

Art 3º Compete ao Conselho Municipal de Esportes de Balneário Camboriú - CMEBC:

IX - criar a Comissão Municipal de Justiça Desportiva, regulamentar suas atribuições e dar posse aos seus membros;

X - aprovar o Código de Justiça Esportiva do Município de Balneário Camboriú;

XI - outorgar o Certificado de Registro de Entidade Esportiva;

XII - elaborar o seu Regimento Interno;

XIII - manifestar-se sobre matérias relacionadas ao esporte;

XIV - interpretar a legislação esportiva nacional, estadual e municipal, elaborar instruções normativas sobre a sua 
aplicação e zelar pelo seu cumprimento;
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• Conhecimento Regimento Interno – Solicitação de Alteração

Art 3º Compete ao Conselho Municipal de Esportes de Balneário Camboriú - CMEBC:

XV - homologar o calendário municipal de atividades esportivas;

XVI - acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos materiais e financeiros do Município destinados às atividades 
esportivas;

XVII - exercer outras atribuições constantes na legislação esportiva;

XVIII - desenvolver outras atividades relacionadas com o esporte.

Parágrafo Único - Para a consecução de suas finalidades, o CMEBC articular-se-á com órgãos e entidades públicas e 
privadas.
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• Conhecimento Regimento Interno – Solicitação de Alteração

Art 4 - O Conselho Municipal de Esportes de Balneário Camboriú - CMEBC é órgão colegiado de composição 
paritária, integrado por cinco representantes do Poder Executivo e seus respectivos suplentes e, em igual número, 
por representantes de entidades não governamentais de âmbito municipal ligadas ao esporte, eleitos por meio de 
fórum próprio e seus respectivos suplentes.

Parágrafo Único - Os representantes do Poder Executivo Municipal deverão ser indicados, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.344/2011, sendo as seguintes:

ATENTAR AO REGIMENTO INTERNO 

5 REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

5 NÃO GOVERNAMENTAIS

https://leismunicipais.com.br/a/sc/b/balneario-camboriu/lei-ordinaria/2011/334/3344/lei-ordinaria-n-3344-2011-cria-o-sistema-municipal-de-esportes-de-balneario-camboriu-e-da-outras-providencias
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I - pelo Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, como membro nato;

II - um (01) representante da Secretaria Municipal de Educação, sendo professor da área de Educação Física da rede 
municipal;

III - um (01) representante da Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento;

IV - um (01) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Inclusão Social;

V - um (01) representante da Procuradoria Geral;

VI - um (01) representante da área universitária, sendo um professor universitário de Educação Física;

VII - um (01) representante de Paratletas, indicado pelas Associações e Entidades de Paratletas;

VIII - um (01) representante das associações esportivas, eleito pela categoria;

IX - um (01) representante do esporte ligado a Federação com sede em Balneário Camboriú
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• Conhecimento Regimento Interno – Solicitação de Alteração

Art.6º Os representantes das organizações da sociedade civil, em fórum convocado especificamente para esse fim, 
elegerão suas entidades não governamentais titulares junto ao Conselho Municipal de Esportes de Balneário 
Camboriú - CMEBC que deverão ser em número igual àquele de entidades governamentais de que trata o art. 4º 
deste Regimento.

§ 1º O Fórum referido no caput deste artigo será convocado pelo Presidente do Conselho Municipal de Esportes de 
Balneário Camboriú - CMEBC, em até dez dias antes do término de seu mandato, por meio de edital publicado em 
meio de comunicação impresso e online, responsável pelas publicações oficiais do Município.

§ 2º O Plenário do Conselho Municipal de Esportes de Balneário Camboriú - CMEBC designará uma comissão eleitoral 
composta por três membros, devendo obrigatoriamente ter em sua composição entidades da sociedade civil e 
governamentais para organizar e realizar o processo eleitoral.

§ 3º Dentre as entidades mais votadas, as cinco primeiras serão eleitas como titulares, e as restantes serão as 
suplentes, indicando, cada uma, o seu representante titular e respectivo suplente, que terá mandato de um ano, 
podendo ser reconduzido uma única vez mediante novo processo eleitoral.
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• Conhecimento Regimento Interno – Solicitação de Alteração

§ 4º No caso de empate da votação na eleição das entidades não governamentais, assumirá a vaga a entidade mais 
antiga no Município.

§ 5º O resultado do Fórum de que trata o caput deste artigo deverá ser lavrado em ata, onde constará o nome das 
entidades eleitas.

§ 6º O documento de que cuida o § 5º deste artigo deverá ser encaminhado à presidência do Conselho Municipal de 
Esportes de Balneário Camboriú - CMEBC, que dará posse aos eleitos no prazo máximo de cinco dias contados do 
término do último mandato.
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• LEI 3344/2011

Art 1 O Sistema Municipal de Esportes tem por finalidade garantir a prática esportiva regular em todas as formas de 
manifestações do esporte de rendimento, de participação e educacional, abrangendo práticas esportivas formais, 
reguladas por normas nacionais e internacionais e as não formais.

Art 2 O esporte, como atividade predominantemente física e intelectual, pode ser reconhecido em qualquer das 
seguintes manifestações:

I - esporte educacional, assim entendido aquele praticado através do sistema de ensino e formas assistemáticas de 
educação, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral e a formação para a cidadania;

II - esporte de participação, assim entendido aquele praticado de modo voluntário, compreendendo as atividades 
esportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração social dos praticantes, na promoção da saúde.

III - esporte de rendimento, assim entendido aquele praticado segundo as normas nacionais e internacionais, com 
objetivo de obter resultados e integrar pessoas e comunidades.
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• LEI 3344/2011

Art 3 O Sistema Municipal de Esportes tem por finalidade garantir a prática esportiva regular em todas as suas 
manifestações e compreenderá:

I - a Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú - FMEBC;

II - o Fundo Municipal para Desenvolvimento do Esporte - FUNDESPORTEBC;

III - o Conselho Municipal de Esportes - CMEBC;

IV - a Comissão Municipal de Justiça Desportiva - CMJD;

V - as Entidades municipais e Estaduais de Administração do desporto e seus filiados;

VI - as Entidades de prática do esporte, constituídas na forma da lei civil vigente.



Prestação de Contas 2024 
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Art 4 Fica criado, na estrutura organizacional da Fundação Municipal de Esportes - FMEBC, o Conselho Municipal de 
Esportes de Balneário Camboriú - CMEBC.

Art 5 Ao Conselho Municipal de Esportes de Balneário Camboriú, órgão colegiado com funções consultivas, 
deliberativas, normativas e fiscalizadoras em matéria de esporte, sem prejuízo das normas vigentes, compete:

I - fiscalizar e fazer cumprir a legislação;

II - elaborar, em conjunto com as demais entidades esportivas do município, o plano e a política municipal de esportes;

III - mediar conflitos entre as entidades esportivas do Sistema Municipal, quando solicitado;

IV - emitir pareceres e recomendações sobre questões esportivas municipais;

V - estabelecer normas gerais sobre o esporte na forma da lei;

VI - propor prioridades para o plano de aplicação de recursos do Fundo Municipal para o Desenvolvimento do Esporte 
de Balneário Camboriú - FUNDESPORTEBC;
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VIII - analisar e aprovar ou rejeitar os projetos que pretendam obter apoio financeiro através do FUNDESPORTEBC;

IX - criar a Comissão Municipal de Justiça Desportiva, regulamentar suas atribuições e dar posse aos seus membros;

X - aprovar o Código de Justiça Esportiva do Município de Balneário Camboriú;

XI - outorgar o Certificado de Registro de Entidade Esportiva;

XII - elaborar o seu Regimento Interno;

XIII - manifestar-se sobre matérias relacionadas ao esporte;

XIV - interpretar a legislação esportiva nacional, estadual e municipal, elaborar instruções normativas sobre a sua 
aplicação e zelar pelo seu cumprimento;
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XV - homologar o calendário municipal de atividades esportivas;

XVI - acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos materiais e financeiros do Município destinados às atividades 
esportivas;

XVII - exercer outras atribuições constantes na legislação esportiva;

XVIII - desenvolver outras atividades relacionadas com o esporte.
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O Conselho Municipal de Esportes de Balneário Camboriú - CME será constituído de 10 (dez) membros:

I - pelo Superintendente da Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú, como membro nato;

II - pelos seguintes membros, nomeados pelo Prefeito Municipal de Balneário Camboriú:

a) 01 (um) representante indicado pela Secretaria de Educação, sendo professor da área de Educação Física da rede 
municipal;
b) 01 (um) representante indicado pela Secretaria de Saúde e Saneamento;
c) 01 (um) representante indicado pela Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social;
d) 01 (um) representante da Procuradoria do Município;
e) 01 (um) representante da área Universitária, sendo professor Universitário de Educação Física;
f) 01 (um) representante de Paratletas, indicado pelas Associações e Entidades de Paratletas;
g) 01 (um) representante das Associações esportivas, eleito pela categoria;
h) 01 (um) representante da ACIBALC;
i) 01 (um) representante do esporte ligado a Federação com sede em Balneário Camboriú.
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• PLACARSOFT

https://www.youtube.com/watch?v=2ZUPdgRz7cQ https://www.youtube.com/watch?v=zlfcCYnp4V4




